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l. HISTÓRICO: 

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Penápolis, tendo em vista que a Deliberação CEE 5/8O altera as catego-

rias docentes dos professores de estabelecimentos de ensino superior, 

solicita autorização deste Conselho para promover o enquadramento da 

Profa. Eunice Bombonatti Christovam como Professor I. A professora re

ferida foi aprovada pelo Parecer CEE nº 183/76 para lecionar como Pro-

fessor-Instrutor a disciplina Formas de Expressão e Comunicação 

Artística-Plástica, no curso de Educação Artística. Esclarece ainda o 

Diretor da Faculdade que o art. 107 do Regimento da Faculdade também 

autorize o pedido. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

A Deliberação CEE nº 5/80, que dispõe sobre a indicação de 

professores para os estabelecimentos isolados de ensino superior ofi

ciais municipais, integrantes do sistema de ensino do Estado de São 

Paulo, estabelece em seu art. 3º as categorias em que poderão ser en

quadrados os docentes: Professor I,II e III. 

O regimento da FFCL de Penápolis, aprovado pelo Parecer CEE 

nº 1742/79, estabelece em seu art. 107 as mesmas categorias previstas 

na Deliberação CEE nº 5/80. 

O pedido encontra amparo legal e regimental devendo, pois, 

ser acolhido. 

3. CONCLUSÃO: 

Autoriza-Se a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de 

Penápolis a promover o enquadranento da Profa. Eunice Bombonatti 

Christovam na categoria docente de Professor I da disciplina Formas 

de Expressão e Comunicação Artística-Plástica . 

São Paulo, 30 de março de 1.982 

a) CONSº Célio Benevides de Carvalho - Relator 

PROCESSO CEE Nº 4299/75 PARECER CEE Nº 637/82 fl.02. 

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Pare-

cer, o voto do Relator. 

Presente os nobres Conselheiros: 

Alpínolo Lopes Casali, Célio Benevides do Carvalho, Erwin Theodor 

Rosenthal e Eurípedes Malavolta. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 15.04.82 

a) CONSº Paulo Gomes Romeo - Presidente 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-

dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 5 de maio de 1.982. 

a) CONSº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

PRESIDENIE 


